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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE VIRMOND

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 20.000.000,00 23.745.207,37 3.150.529,97 5.618.178,82 3.169.701,97 5.618.178,8218.127.028,55 18.127.028,55 5.399.887,12

DESPESAS CORRENTES 18.585.000,00 18.455.000,00 2.728.873,78 5.166.189,80 2.748.045,78 5.166.189,8013.288.810,20 13.288.810,20 4.952.848,10

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.086.000,00 10.086.000,00 1.403.713,90 2.834.433,69 1.403.713,90 2.834.433,697.251.566,31 7.251.566,31 2.800.033,69

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 190.000,00 190.000,00 10.898,94 25.348,36 10.898,94 25.348,36164.651,64 164.651,64 25.348,36

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.309.000,00 8.179.000,00 1.314.260,94 2.306.407,75 1.333.432,94 2.306.407,755.872.592,25 5.872.592,25 2.127.466,05

DESPESAS DE CAPITAL 865.000,00 4.740.207,37 421.656,19 451.989,02 421.656,19 451.989,024.288.218,35 4.288.218,35 447.039,02

INVESTIMENTOS 730.000,00 4.605.207,37 410.650,13 418.640,13 410.650,13 418.640,134.186.567,24 4.186.567,24 413.690,13

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 135.000,00 135.000,00 11.006,06 33.348,89 11.006,06 33.348,89101.651,11 101.651,11 33.348,89

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 550.000,00 550.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00550.000,00 550.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 550.000,00 550.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00550.000,00 550.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 20.000.000,00 23.745.207,37 3.150.529,97 5.618.178,82 3.169.701,97 5.618.178,8218.127.028,55 18.127.028,55 5.399.887,12

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 20.000.000,00 23.745.207,37 3.150.529,97 5.618.178,82 3.169.701,97 5.618.178,8218.127.028,55 18.127.028,55 5.399.887,12

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 1.352.421,73 0,00 1.352.421,73(1.352.421,73) (1.352.421,73) 1.570.713,43

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 20.000.000,00 23.745.207,37 3.150.529,97 6.970.600,55 3.169.701,97 6.970.600,5516.774.606,82 16.774.606,82 6.970.600,55

PREFEITO MUNICIPAL

NEIMAR GRANOSKI

SECRETARIO DE FINANÇAS

CARLA PRESTES DE OLIVEIRA BONFIM

CONTADOR

Domingos José da Silva

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 2

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MARÇO A ABRIL DE 2020
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MUNICÍPIO DE VIRMOND

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

20.000.000,00 23.620.207,37 13,25 29,513.130.782,86 6.970.600,55 16.649.606,82RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

19.890.000,00 22.610.207,37 13,79 28,073.118.482,56 6.345.999,95 16.264.207,42      RECEITAS CORRENTES

1.455.000,00 1.455.000,00 14,66 28,12213.375,65 409.130,81 1.045.869,19            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

1.425.000,00 1.425.000,00 12,84 25,19182.986,37 359.028,67 1.065.971,33                  IMPOSTOS

30.000,00 30.000,00 67,07 103,5320.119,98 31.057,89 (1.057,89)                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,0010.269,30 19.044,25 (19.044,25)                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

5.000,00 5.000,00 1,21 1,2160,42 60,42 4.939,58            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

5.000,00 5.000,00 1,21 1,2160,42 60,42 4.939,58                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

90.000,00 90.000,00 7,96 13,067.163,78 11.752,82 78.247,18            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

90.000,00 90.000,00 7,96 13,067.163,78 11.752,82 78.247,18                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

100.000,00 100.000,00 1,29 2,921.289,34 2.919,34 97.080,66            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

35.000,00 35.000,00 0,00 0,000,00 0,00 35.000,00            RECEITA DE SERVIÇOS

35.000,00 35.000,00 0,00 0,000,00 0,00 35.000,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

18.205.000,00 20.925.207,37 13,84 28,272.896.593,37 5.914.517,14 15.010.690,23            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

10.805.000,00 11.206.387,00 18,14 34,092.033.162,45 3.820.789,75 7.385.597,25                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

4.500.000,00 6.818.820,37 8,06 19,69549.703,65 1.342.722,54 5.476.097,83                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

2.900.000,00 2.900.000,00 10,82 25,90313.727,27 751.004,85 2.148.995,15                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 7.619,42 (7.619,42)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 7.619,42 (7.619,42)                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

110.000,00 1.010.000,00 1,22 61,8412.300,30 624.600,60 385.399,40      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 900.000,00 0,00 66,670,00 600.000,00 300.000,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 900.000,00 0,00 66,670,00 600.000,00 300.000,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 0,00 0,00 0,0012.300,30 24.600,60 (24.600,60)            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,0012.300,30 24.600,60 (24.600,60)                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

110.000,00 110.000,00 0,00 0,000,00 0,00 110.000,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

110.000,00 110.000,00 0,00 0,000,00 0,00 110.000,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS
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MUNICÍPIO DE VIRMOND

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

20.000.000,00 23.620.207,37 13,25 29,513.130.782,86 6.970.600,55 16.649.606,82SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

20.000.000,00 23.620.207,37 13,25 29,513.130.782,86 6.970.600,55 16.649.606,82TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

20.000.000,00 23.620.207,37 13,25 29,513.130.782,86 6.970.600,55 16.649.606,82TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 125.000,00 0,00 100,000,00 125.000,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 125.000,00 0,00 100,000,00 125.000,00 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO
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MUNICÍPIO DE VIRMOND
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

1.425.000,00 1.425.000,00 359.028,67 25,19 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

100.000,00 100.000,00 2.099,18 2,10   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

100.000,00 100.000,00 1.703,46 1,70     IPTU

0,00 0,00 395,72 0,00     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU

250.000,00 250.000,00 61.094,89 24,44   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI

250.000,00 250.000,00 61.094,89 24,44     ITBI

0,00 0,00 0,00 0,00     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

800.000,00 800.000,00 287.185,65 35,90   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

800.000,00 800.000,00 287.185,65 35,90     ISS

0,00 0,00 0,00 0,00     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

275.000,00 275.000,00 8.648,95 3,15   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

10.970.000,00 10.970.000,00 4.981.973,83 45,41 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

6.500.000,00 6.500.000,00 3.328.831,85 51,21   Cota-Parte FPM

10.000,00 10.000,00 219,20 2,19   Cota-Parte ITR

400.000,00 400.000,00 368.133,30 92,03   Cota-Parte IPVA

4.000.000,00 4.000.000,00 1.266.638,60 31,67   Cota-Parte ICMS

40.000,00 40.000,00 18.150,88 45,38   Cota-Parte IPI-Exportação

20.000,00 20.000,00 0,00 0,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

20.000,00 20.000,00 0,00 0,00     Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,00 0,00     Outras

12.395.000,00 12.395.000,00 5.341.002,50 43,09 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 2.581.000,00 2.581.000,00 915.441,33 35,47 915.441,33 35,47 915.441,33 35,47
   Despesas Correntes 2.554.000,00 2.554.000,00 914.852,33 35,82 914.852,33 35,82 914.852,33 35,82
   Despesas de Capital 27.000,00 27.000,00 589,00 2,18 589,00 2,18 589,00 2,18
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (Apoio
Administrativo/Manutenção) (X)

100.000,00 100.000,00 7.772,00 7,77 7.772,00 7,77 7.772,00 7,77

   Despesas Correntes 100.000,00 100.000,00 7.772,00 7,77 7.772,00 7,77 7.772,00 7,77
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 2.681.000,00 2.681.000,00 923.213,33 34,44 923.213,33 34,44 923.213,33 34,44

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

923.213,33 923.213,33 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 923.213,33

0,00 0,00 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

923.213,33 923.213,33 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 923.213,33

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 801.150,38

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 801.150,38

122.062,96 122.062,96 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 122.062,96

0,00 0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00
 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)

17,29
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Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2020 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então
(r)=(0)

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) - u)

 Empenhos de 2020 801.150,38 1.495.056,51 0,00693.906,14 0,00 0,00 0,00 0,000,00 693.906,14

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

2.130.000,00 2.130.000,00 745.821,95 35,02 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

2.130.000,00 2.130.000,00 745.821,95 35,02   Proveniente da União

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

0,00 0,00 236,22 0,00 OUTRAS RECEITAS (XXX)

2.130.000,00 2.130.000,00 746.058,17 35,03 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.375.000,00 1.630.000,00 563.349,38 34,56 563.349,38 34,56 515.043,35 31,60
   Despesas Correntes 1.281.000,00 1.281.000,00 487.737,78 38,07 487.737,78 38,07 439.431,75 34,30
   Despesas de Capital 94.000,00 349.000,00 75.611,60 21,67 75.611,60 21,67 75.611,60 21,67
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 164.000,00 164.000,00 1.580,00 0,96 1.580,00 0,96 1.580,00 0,96
   Despesas Correntes 104.000,00 104.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 60.000,00 60.000,00 1.580,00 2,63 1.580,00 2,63 1.580,00 2,63
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 60.000,00 60.000,00 6.913,80 11,52 6.913,80 11,52 6.913,80 11,52
   Despesas Correntes 60.000,00 60.000,00 6.913,80 11,52 6.913,80 11,52 6.913,80 11,52
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

1.599.000,00 1.854.000,00 571.843,18 30,84 571.843,18 30,84 523.537,15 28,24

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00
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PREFEITO MUNICIPAL

NEIMAR GRANOSKI

SECRETARIO DE FINANÇAS

CARLA PRESTES DE OLIVEIRA BONFIM

CONTADOR

Domingos José da Silva

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 3.956.000,00 4.211.000,00 1.478.790,71 35,12 1.478.790,71 35,12 1.430.484,68 33,97
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

164.000,00 164.000,00 1.580,00 0,96 1.580,00 0,96 1.580,00 0,96

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 60.000,00 60.000,00 6.913,80 11,52 6.913,80 11,52 6.913,80 11,52
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 100.000,00 100.000,00 7.772,00 7,77 7.772,00 7,77 7.772,00 7,77
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

4.280.000,00 4.535.000,00 1.495.056,51 32,97 1.495.056,51 32,97 1.446.750,48 31,90

 (-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes¹

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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MUNICÍPIO DE VIRMOND

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 20.000.000,00 23.745.207,37 3.150.529,97 5.618.178,82 3.169.701,97 5.618.178,82 100,00 18.127.028,55100,00 18.127.028,55

LEGISLATIVA 1.200.000,00 1.200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.200.000,000,00 1.200.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 1.200.000,00 1.200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.200.000,000,00 1.200.000,00

ADMINISTRAÇÃO 4.139.500,00 4.089.500,00 563.853,04 1.101.592,89 563.853,04 1.101.592,89 19,61 2.987.907,1119,61 2.987.907,11

ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.830.000,00 2.780.000,00 396.590,43 821.817,37 396.590,43 821.817,37 14,63 1.958.182,6314,63 1.958.182,63

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 1.309.500,00 1.309.500,00 167.262,61 279.775,52 167.262,61 279.775,52 4,98 1.029.724,484,98 1.029.724,48

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.188.000,00 1.188.000,00 165.857,01 312.052,37 165.857,01 312.052,37 5,55 875.947,635,55 875.947,63

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 19.000,00 19.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.000,000,00 19.000,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 443.000,00 443.000,00 67.707,47 101.662,46 67.707,47 101.662,46 1,81 341.337,541,81 341.337,54

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 706.000,00 706.000,00 97.858,54 210.098,91 97.858,54 210.098,91 3,74 495.901,093,74 495.901,09

SANEAMENTO BÁSICO RURAL 20.000,00 20.000,00 291,00 291,00 291,00 291,00 0,01 19.709,000,01 19.709,00

SAÚDE 4.280.000,00 4.535.000,00 849.952,45 1.495.056,51 857.724,45 1.495.056,51 26,61 3.039.943,4926,61 3.039.943,49

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 100.000,00 100.000,00 0,00 7.772,00 7.772,00 7.772,00 0,14 92.228,000,14 92.228,00

ATENÇÃO BÁSICA 3.956.000,00 4.211.000,00 847.972,94 1.478.790,71 847.972,94 1.478.790,71 26,32 2.732.209,2926,32 2.732.209,29

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 164.000,00 164.000,00 1.580,00 1.580,00 1.580,00 1.580,00 0,03 162.420,000,03 162.420,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 60.000,00 60.000,00 399,51 6.913,80 399,51 6.913,80 0,12 53.086,200,12 53.086,20

EDUCAÇÃO 4.986.000,00 4.986.000,00 721.732,81 1.341.127,25 721.732,81 1.341.127,25 23,87 3.644.872,7523,87 3.644.872,75

ENSINO FUNDAMENTAL 4.931.000,00 4.931.000,00 721.504,10 1.340.338,54 721.504,10 1.340.338,54 23,86 3.590.661,4623,86 3.590.661,46

EDUCAÇÃO INFANTIL 55.000,00 55.000,00 228,71 788,71 228,71 788,71 0,01 54.211,290,01 54.211,29

CULTURA 243.000,00 243.000,00 0,00 3.400,00 0,00 3.400,00 0,06 239.600,000,06 239.600,00

DIFUSÃO CULTURAL 195.000,00 195.000,00 0,00 3.400,00 0,00 3.400,00 0,06 191.600,000,06 191.600,00

LAZER 48.000,00 48.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 48.000,000,00 48.000,00

URBANISMO 2.290.000,00 3.740.000,00 667.381,68 982.424,77 667.381,68 982.424,77 17,49 2.757.575,2317,49 2.757.575,23

INFRA-ESTRUTURA URBANA 110.000,00 1.640.000,00 210.445,04 211.061,74 210.445,04 211.061,74 3,76 1.428.938,263,76 1.428.938,26

SERVIÇOS URBANOS 2.180.000,00 2.100.000,00 456.936,64 771.363,03 456.936,64 771.363,03 13,73 1.328.636,9713,73 1.328.636,97

GESTÃO AMBIENTAL 124.000,00 124.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 124.000,000,00 124.000,00

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 124.000,00 124.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 124.000,000,00 124.000,00

AGRICULTURA 808.000,00 2.626.731,18 162.901,74 343.901,54 174.301,74 343.901,54 6,12 2.282.829,646,12 2.282.829,64

AÇÃO JUDICIÁRIA 100.000,00 100.000,00 0,00 96.900,00 11.400,00 96.900,00 1,72 3.100,001,72 3.100,00

EXTENSÃO RURAL 700.000,00 1.101.387,00 55.806,25 139.906,05 55.806,25 139.906,05 2,49 961.480,952,49 961.480,95

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 8.000,00 777.344,18 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 777.344,180,00 777.344,18

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 0,00 648.000,00 107.095,49 107.095,49 107.095,49 107.095,49 1,91 540.904,511,91 540.904,51

INDÚSTRIA 99.000,00 99.000,00 9.322,00 20.500,15 9.322,00 20.500,15 0,36 78.499,850,36 78.499,85

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 99.000,00 99.000,00 9.322,00 20.500,15 9.322,00 20.500,15 0,36 78.499,850,36 78.499,85

DESPORTO E LAZER 92.500,00 363.976,19 9.529,24 18.123,34 9.529,24 18.123,34 0,32 345.852,850,32 345.852,85

INFRA-ESTRUTURA URBANA 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,000,00 5.000,00
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MUNICÍPIO DE VIRMOND

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPORTO COMUNITÁRIO 0,00 271.476,19 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 271.476,190,00 271.476,19

LAZER 87.500,00 87.500,00 9.529,24 18.123,34 9.529,24 18.123,34 0,32 69.376,660,32 69.376,66

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 550.000,00 550.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550.000,000,00 550.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 550.000,00 550.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550.000,000,00 550.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

20.000.000,00 23.745.207,37 3.150.529,97 5.618.178,82 3.169.701,97 5.618.178,82 100,00 18.127.028,55100,00 18.127.028,55TOTAL III = (I + II)

PREFEITO MUNICIPAL

NEIMAR GRANOSKI

SECRETARIO DE FINANÇAS

CARLA PRESTES DE OLIVEIRA BONFIM

CONTADOR

Domingos José da Silva
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EXTRATO DE CONTRATO 

EDITAL Nº. 001/2020 – PMV - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
EDITAL Nº. 002/2019 – PMV - CONVOCAÇÃO 

 
CONTRATO N.º 003-2020 

 
OBJETO: OPERADOR DE MAQUINAS A (40 HORAS)  
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Neimar Granoski. 
 
CONTRATADO: MARCIO KOMINEK, CPF 048.706.439-95 
LOTAÇÃO: Viação Obras e Urbanismo 
INICIO DO CONTRATO: 12 de maio de 2020 
FIM DO CONTRATO: 12 de maio de 2021 
VIGÊNCIA: 12 MESES.  
FUNÇÃO: Operador de Máquinas A 
REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 2.080,18 
PREVISÃO TOTAL DE DESPESAS DO CONTRATO: R$ 27.042,34 
DATA DE ASSINATURA: 12 de maio de 2020 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
Conforme art. 1º da Lei Complementar n.º 007/2020, os motivos que determinaram a contratação 
foi a a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do artigo 1º, §1º da 
Lei Complementar Municipal n.º 005/2019, em razão de não existir candidato aprovado em 
concurso público apto à nomeação, nos termos do art. 2º, inciso V da Lei Complementar 
Municipal n.º 005/2019. 
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EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº. 001/2020 – PMV - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

EDITAL Nº. 002/2019 – PMV - CONVOCAÇÃO 
 

CONTRATO N.º 001-2020 
 

OBJETO: CONTADOR (20 HORAS)  
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Neimar Granoski. 
 
CONTRATADO: MIRIAM BRUSTOLIN, CPF 066.114.049-02 
LOTAÇÃO: Contabilidade 
INICIO DO CONTRATO: 26 de março de 2020 
FIM DO CONTRATO: 26 de março de 2021 
VIGÊNCIA: 12 MESES.  
FUNÇÃO: Contadora 
REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 3.000,00 
PREVISÃO TOTAL DE DESPESAS DO CONTRATO: R$ 39.000,00  
DATA DE ASSINATURA: 26 de março de 2020 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
Conforme art. 1º da Lei Complementar n.º 006/2020, os motivos que determinaram a contratação 
foi a a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do artigo 1º, §1º da 
Lei Complementar Municipal n.º 005/2019, em razão do afastamento do servidor efetivo contador 
e por não existir candidato aprovado em concurso público apto à nomeação, nos termos do art. 2º, 
inciso V da Lei Complementar Municipal n.º 005/2019. 
 
 
 
       PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND/PR 

  
CCNNPPJJ  nn..ºº  9955..558877..662222//00000011--7744,,  AAvveenniiddaa  XXVV  ddee  NNoovveemmbbrroo,,  nnºº  660088,,  CCeennttrroo,,  VViirrmmoonndd//PPRR  

FFoonnee//FFaaxx::  ((4422))  33661188  11112222,,  CCEEPP..::  8855..339900--000000  
  

EXTRATO DE CONTRATO 
EDITAL Nº. 001/2020 – PMV - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

EDITAL Nº. 002/2019 – PMV - CONVOCAÇÃO 
 

CONTRATO N.º 002-2020 
 

OBJETO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II  (40 HORAS)  
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Neimar Granoski. 
 
CONTRATADO: VALDERI WACZAK, CPF 050.948.079-58 
LOTAÇÃO: Viação Obras e Urbanismo 
INICIO DO CONTRATO: 12 de maio de 2020 
FIM DO CONTRATO: 12 de maio de 2021 
VIGÊNCIA: 12 MESES.  
FUNÇÃO: Auxiliar de Serviços Gerais II 
REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.062,70 
PREVISÃO TOTAL DE DESPESAS DO CONTRATO: R$ 13.815,10 
DATA DE ASSINATURA: 12 de maio de 2020 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
Conforme art. 1º da Lei Complementar n.º 007/2020, os motivos que determinaram a contratação 
foi a a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do artigo 1º, §1º da 
Lei Complementar Municipal n.º 005/2019, em razão de não existir candidato aprovado em 
concurso público apto à nomeação, nos termos do art. 2º, inciso V da Lei Complementar 
Municipal n.º 005/2019. 
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CCNNPPJJ  nn..ºº  9955..558877..662222//00000011--7744,,  AAvveenniiddaa  XXVV  ddee  NNoovveemmbbrroo,,  nnºº  660088,,  CCeennttrroo,,  VViirrmmoonndd//PPRR  
FFoonnee//FFaaxx::  ((4422))  33661188  11112222,,  CCEEPP..::  8855..339900--000000  

  
EXTRATO DE CONTRATO 

EDITAL Nº. 001/2020 – PMV - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
EDITAL Nº. 002/2019 – PMV - CONVOCAÇÃO 

 
CONTRATO N.º 004-2020 

 
OBJETO: OPERADOR DE MAQUINAS B (40 HORAS)  
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Neimar Granoski. 
 
CONTRATADO: ADRIANO DOS SANTOS, CPF 047.904.949-18 
LOTAÇÃO: Viação Obras e Urbanismo 
INICIO DO CONTRATO: 15 de maio de 2020 
FIM DO CONTRATO: 15 de maio de 2021 
VIGÊNCIA: 12 MESES.  
FUNÇÃO: Operador de Máquinas B 
REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 2.509,30 
PREVISÃO TOTAL DE DESPESAS DO CONTRATO: R$  32.620,90 
DATA DE ASSINATURA: 15 de maio de 2020 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
Conforme art. 1º da Lei Complementar n.º 007/2020, os motivos que determinaram a contratação 
foi a a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do artigo 1º, §1º da 
Lei Complementar Municipal n.º 005/2019, em razão de não existir candidato aprovado em 
concurso público apto à nomeação, nos termos do art. 2º, inciso V da Lei Complementar 
Municipal n.º 005/2019. 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  AATTAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS    
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  nnºº..   5500//22001188--PPMMVV  

OOBBJJEETTOO::   RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  

DDEE  EEMMPPRREESSAA  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  PPAARRAA  FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  EE  RREECCAARRGGAA  DDEE  

EEXXTTIINNTTOORREESS  DDEE  IINNCCÊÊNNDDIIOO..  
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCCIIAADDOORR::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, 
Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII , portador de cédula de identidade n.º  4.652.899-9 SSP/PR e 
CPF/MF n.º 777.826.319-04. 
  
AATTAA  NNºº..  111166--1188  
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA::   AADDRRIIGGIILL  EEXXTTIINNTTOORREESS  LLTTDDAA, com sede na Rua Saldanha 
Marinho, nº 2230, Guarapuava-PR, CEP 85.010-290 e inscrita no CNPJ sob nº.  
01.461.959/0001-97, representada pela Sra. TTAANNIIAA  DDOOSS  SSAANNTTOOSS  MMAARRCCOONNDDEESS, 
portadora da Carteira de Identidade RG nº. 6.788.812-0 SSP/PR e CPF/MF sob 
o n.º 647.715.479-04. 
Preços registrados:   

LLoottee  000011  --  RREECCAARRGGAA  DDEE  EEXXTTIINNTTOORREESS  PPRREEDDIIAALL  

IITTEEMM  PPRROODDUUTTOO  MMEEDDIIDDAA  QQUUAANNTT..  MMAARRCCAA  VVAALLOORR  UUNNIITT..  VVAALLOORR  TTOOTTAALL  

1 

8758   RECARGA DE 
EXTINTOR PO 
QUIMICO BC 4KG UN 50,00 ADRIGIL 43,00 2.150,00 

2 

8760   RECARGA 
EXTINTOR AGUA 
10KG UN 40,00 ADRIGIL 42,50 1.700,00 

3 
8764   RECARGA 
EXTINTOR CO2 4KG UN 20,00 ADRIGIL 58,00 1.160,00 

4 
8765   RECARGA 
EXTINTOR CO2 6KG UN 10,00 ADRIGIL 65,70 657,00 

5 

8759   RECARGA 
EXTINTOR PO 
QUIMICO ABC 4KG UN 20,00 ADRIGIL 52,00 1.040,00 

6 

8762   RECARGA 
EXTINTOR PO 
QUIMICO ABC 6KG UN 10,00 ADRIGIL 54,70 547,00 

7 

8763   RECARGA 
EXTINTOR PO 
QUIMICO BC 12KG UN 10,00 ADRIGIL 53,00 530,00 

8 

8761   RECARGA 
EXTINTOR PO 
QUIMICO BC 6KG UN 10,00 ADRIGIL 46,50 465,00 

LLoottee  000022  --  RREECCAARRGGAA  EEXXTTIINNTTOORREESS  PPAARRAA  OONNIIBBUUSS,,  CCAAMMIINNHHÕÕEESS  EE  MMAAQQUUIINNAASS  PPEESSAADDAASS  

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

1 

8768   RECARGA 
EXTINTOR PO 
QUIMICO ABC 2KG UN 15,00 EXTANG 43,00 645,00 

2 

8767   RECARGA 
EXTINTOR PO 
QUIMICO ABC 4KG UN 15,00 EXTANG 53,00 795,00 

3 

8766   RECARGA 
EXTINTOR PO 
QUIMICO ABC 6KG UN 15,00 EXTANG 55,70 835,50 

LLoottee  000033  --  EEXXTTIINNTTOORREESS  CCOOMMPPLLEETTOO  

1 

8771   EXTINTOR 
AGUA 10KG 
CONTENDO SUPORTE, 
CASCO, MANGUEIRA 
E RELOGIO MEDIDOR 
+ CARGA UN 5,00 EXTANG 76,00 380,00 

2 

8774   EXTINTOR CO2 
4KG CONTENDO 
SUPORTE, CASCO, 
MANGUEIRA E 
RELOGIO MEDIDOR + 
CARGA UN 5,00 EXTANG 241,00 1.205,00 

3 

8776   EXTINTOR CO2 
6KG CONTENDO 
SUPORTE, CASCO, 
MANGUEIRA E 
RELOGIO MEDIDOR + 
CARGA UN 5,00 EXTANG 260,00 1.300,00 

4 

8777   EXTINTOR PO 
QUIMICO 2KG 
CONTENDO SUPORTE, 
CASCO, MANGUEIRA 
E RELOGIO MEDIDOR 
+ CARGA UN 10,00 EXTANG 71,00 710,00 

5 

8770   EXTINTOR PO 
QUIMICO ABC 4KG 
CONTENDO SUPORTE, 
CASCO, MANGUEIRA 
E RELOGIO MEDIDOR 
+ CARGA UN 5,00 EXTANG 85,00 425,00 

6 

8772   EXTINTOR PO 
QUIMICO ABC 6KG 
CONTENDO SUPORTE, 
CASCO, MANGUEIRA 
E RELOGIO MEDIDOR 
+ CARGA UN 5,00 EXTANG 94,00 470,00 

7 
8775   EXTINTOR PO 
QUIMICO BC 12KG UN 5,00 EXTANG 103,00 515,00 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

CONTENDO SUPORTE, 
CASCO, MANGUEIRA 
E RELOGIO MEDIDOR 
+ CARGA 

8 

8769   EXTINTOR PO 
QUIMICO BC 4KG 
CONTENDO SUPORTE, 
CASCO, MANGUEIRA 
E RELOGIO MEDIDOR 
+ CARGA UN 5,00 EXTANG 76,00 380,00 

9 

8773   EXTINTOR PO 
QUIMICO BC 6KG 
CONTENDO SUPORTE, 
CASCO, MANGUEIRA 
E RELOGIO MEDIDOR 
+ CARGA UN 5,00 EXTANG 81,00 405,00 

VV  AA  LL  OO  RR      TT  OO  TT  AA  LL::  1166..331144,,5500  

Data da ata: 18 de outubro de 2018. 
Vigência da ata:  12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MARÇO A ABRIL DE 2020

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE VIRMOND

RECEITAS DE ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Caput do art. 212 da constituição)

1.425.000,00 1.425.000,00 359.028,67 25,191 - RECEITA DE IMPOSTOS

100.000,00 100.000,00 2.099,18 2,101.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

100.000,00 100.000,00 1.703,46 1,701.1.1 - IPTU

0,00 0,00 395,72 0,001.1.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do IPTU

250.000,00 250.000,00 61.094,89 24,441.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

250.000,00 250.000,00 61.094,89 24,441.2.1 - ITBI

0,00 0,00 0,00 0,001.2.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ITBI

800.000,00 800.000,00 287.185,65 35,901.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

800.000,00 800.000,00 287.185,65 35,901.3.1 - ISS

0,00 0,00 0,00 0,001.3.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ISS

275.000,00 275.000,00 8.648,95 3,151.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

11.645.000,00 11.645.000,00 4.981.973,83 42,782 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

7.175.000,00 7.175.000,00 3.328.831,85 46,392.1 - Cota-parte FPM

6.500.000,00 6.500.000,00 3.328.831,85 51,212.1.1 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'b'

675.000,00 675.000,00 0,00 0,002.1.2 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'd'

0,00 0,00 0,00 0,002.1.3 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'e'

4.000.000,00 4.000.000,00 1.266.638,60 31,672.2 - Cota-parte ICMS

20.000,00 20.000,00 0,00 0,002.3 - ICMS-Desoneração - LC. nº 87/1996

40.000,00 40.000,00 18.150,88 45,382.4 - Cota-parte IPI-Exportação

10.000,00 10.000,00 219,20 2,192.5 - Cota-parte ITR

400.000,00 400.000,00 368.133,30 92,032.6 - Cota-parte IPVA

0,00 0,00 0,00 0,002.7 - Cota-parte IOF-Ouro (100 %)

13.070.000,00 13.070.000,00 5.341.002,50 40,863 - TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1+2)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

0,00 0,00 93,47 0,004 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

500.000,00 500.000,00 99.420,24 19,885 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

300.000,00 300.000,00 64.169,44 21,395.1 - Transferências do salário-educação

0,00 0,00 0,00 0,005.2 - Transferências Diretas - PDDE

0,00 0,00 0,00 0,005.3 - Transferências Diretas - PNAE

0,00 0,00 0,00 0,005.4 - Transferências Diretas - PNATE

200.000,00 200.000,00 34.995,89 17,505.5 - Outras transferências do FNDE

0,00 0,00 254,91 0,005.6 - Aplicação financeira dos recursos do FNDE

110.000,00 110.000,00 20.565,69 18,706 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

110.000,00 110.000,00 20.150,42 18,326.1 - Transferências de convênios

0,00 0,00 415,27 0,006.2 - Aplicação financeira dos recursos de convênios

0,00 0,00 0,00 0,007 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,008 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

610.000,00 610.000,00 120.079,40 19,699 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS DO FUNDEB

0,00 0,00 996.393,70 0,0010 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

0,00 0,00 665.766,26 0,0010.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

0,00 0,00 253.327,65 0,0010.2 - Cota-parte ICMS destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2)

0,00 0,00 0,00 0,0010.3 - ICMS-Desoneração destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)

0,00 0,00 3.630,14 0,0010.4 - Cota-parte IPI-Exportação destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4)

0,00 0,00 43,81 0,0010.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB – (20% de ((1.5 – 1.5.5) + 2.5))

0,00 0,00 73.625,84 0,0010.6 - Cota-parte IPVA destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6)

2.900.000,00 2.900.000,00 751.062,79 25,9011 - RECEITAS RECEBIDAS do FUNDEB

2.900.000,00 2.900.000,00 751.004,85 25,9011.1 - Transferências de recursos do FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,0011.2 - Complementação da união ao FUNDEB

0,00 0,00 57,94 0,0011.3 - Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB

2.900.000,00 2.900.000,00 (245.388,85) (8,46)12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) = ACRÉSCIMO
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
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MUNICÍPIO DE VIRMOND

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DO FUNDEB DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

1.695.000,00 1.695.000,00 516.941,60 30,5013 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 516.941,60 30,50

0,00 0,00 0,00 0,0013.1 - Com educação infantil 0,00 0,00

1.695.000,00 1.695.000,00 516.941,60 30,5013.2 - Com ensino fundamental 516.941,60 30,50

705.000,00 705.000,00 163.410,82 23,1814 - OUTRAS DESPESAS 163.410,82 23,18

0,00 0,00 0,00 0,0014.1 - Com educação infantil 0,00 0,00

705.000,00 705.000,00 163.410,82 23,1814.2 - Com ensino fundamental 163.410,82 23,18

2.400.000,00 2.400.000,00 680.352,42 28,3515 - TOTAL DAS DESPESAS COM FUNDEB (13+14) 680.352,42 28,35

ValorDEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

0,0016 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE DE RECURSOS DO FUNDEB

0,0016.1 - FUNDEB 60%

0,0016.2 - FUNDEB 40%

34.837,8517 - DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB

8.975,8817.1 - FUNDEB 60%

25.861,9717.2 - FUNDEB 40%

34.837,8518 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FINDEB (16+17)

ValorINDICADORES DO FUNDEB

645.514,5719 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

67,6319.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

18,3119.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11)x 100) %

14,0519.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

ValorCONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

34.837,8520 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

34.837,8521 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DO EXERCÍCIO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

35.000,00 35.000,00 788,71 2,2522 - EDUCAÇÃO INFANTIL 788,71 2,25

0,00 0,00 0,00 0,0022.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 0,00 0,00

35.000,00 35.000,00 788,71 2,2522.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 788,71 2,25

4.321.000,00 4.321.000,00 1.239.458,92 28,6823 - ENSINO FUNDAMENTAL 1.239.458,92 28,68

2.400.000,00 2.400.000,00 680.352,42 28,3523.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 680.352,42 28,35

1.921.000,00 1.921.000,00 609.338,03 31,7223.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 609.338,03 31,72

0,00 0,00 (50.231,53) 0,0023.9 -  Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas (50.231,53) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0024 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0025 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0026 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0027 - OUTRAS 0,00 0,00

4.356.000,00 4.356.000,00 1.240.247,63 28,4728 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(22+23+24+25+26+27)

1.240.247,63 28,47

ValorDEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

(245.388,85)29 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

0,0030 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34.837,8531 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

191.972,1132 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

0,0033 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,0034 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO = (44 j)

(18.578,89)35 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34)

1.258.826,5236 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22+23-35)

23,5737 - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Página: 3 / 3

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MARÇO A ABRIL DE 2020

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE VIRMOND

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

0,00 0,00 0,00 0,0038 - DESPESAS CUSTEADAS COM APL FINAN DE OUTROS
RECURSOS DE IMP VINC AO ENSINO

0,00 0,00

300.000,00 300.000,00 25.735,38 8,5839 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

25.735,38 8,58

0,00 0,00 0,00 0,0040 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00

320.000,00 320.000,00 24.912,71 7,7941 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO

24.912,71 7,79

620.000,00 620.000,00 50.648,09 8,1742 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+ 39 + 40 + 41)

50.648,09 8,17

4.976.000,00 4.976.000,00 1.290.895,72 25,9443 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+42) 1.290.895,72 25,94

SALDO ATÉ BIMESTRE CANCELADOS EM 2020 (j)RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

50.117,92 0,0044 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

SALÁRIO EDUCAÇÃOCONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB

52.865,34 64.246,0945 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019

751.004,85 64.169,4446 - (+) INGRESSOS DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário)

680.352,42 25.735,3847 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

680.352,42 25.735,3847.1 - Orçamento do Exercício

0,00 0,0047.2 - Restos a Pagar

57,94 254,9148 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

123.575,71 102.935,0649 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

0,00 0,0050 - (+) Ajustes

0,00 0,0050.1 - (+) Retenções

0,00 0,0050.2 - (-) Valores a recuperar

0,00 0,0050.3 - (+) Outros valores extraorçamentários

0,00 0,0050.4 - (+) Conciliação Bancária

123.575,71 102.935,0651 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

PREFEITO MUNICIPAL

NEIMAR GRANOSKI

SECRETARIO DE FINANÇAS

CARLA PRESTES DE OLIVEIRA BONFIM

CONTADOR

Domingos José da Silva

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EExxttrraattoo  ddee  CCoonnttrraattoo  
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  nnºº ..   1155//22002200--PPMMVV  

CCoonnttrraattoo  nnºº ..   4422--2200  
OObbjjeettoo::   CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOONNSSEERRVVEEIIRROOSS  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAARR  AA  LLEEIITTUURRAA  
DDOO  CCOONNSSUUMMOO,,  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  EE  CCOONNSSEERRTTOO  DDAASS  TTUUBBUULLAAÇÇÕÕEESS  DDAA  RREEDDEE  
DDEE  ÁÁGGUUAA  DDOOSS  PPOOÇÇOOSS  AARRTTEESSIIAANNOOSS  DDAA  CCOOMMUUNNIIDDAADDEE  LLIINNHHAA  
CCAAVVEERRNNOOSSOO  EE  PPAARRQQUUEE  IINNDDUUSSTTRRIIAALL. 
CCoonnttrraattaannttee::   Município de Virmond, Estado do Paraná,  inscrito no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro,  608, Centro,  Virmond,  
PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.  NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII ..     
CCoonnttrraattaaddoo::   EEVVAANNDDRROO  CCHHRRUUSSCCIINNSSKKII,,   portador do CPF/MF n.º  042.668.029-43, no 
valor total de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).  
DDaattaa  ddaa  aassss iinnaattuurraa  ddoo  ccoonnttrraattoo::   27 de maio de 2020.  
VViiggêênncciiaa::   26 de maio de 2021.  
FFoorroo::   Comarca de Cantagalo - Paraná 
 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ:  95.587.648/0001 -12 
Rua Rio Grande do  Sul,  nº  2122,  Centro –  CEP: 85350-000  

Fone:  (42)  36371148  
___________________________________________________________________________________________ 

 

DECRETO N.º 117, DE 28 DE MAIO DE 2020. 

 

Altera Servidora Pública responsável pelo Centro 

de Referência de Assistência Social – CRAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

DECRETAR: 
  

Art. 1º – Fica responsável pela Coordenação do Centro de Referência de 

Assistência Social – CRAS do Município a servidora pública municipal TAILA CRISTINA 

ANDRIOLA, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo Auxiliar Administrativo. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o 

Decreto n° 85/2019, com efeito retroativo a 03 de maio de 2020.   

  Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 28 de maio de 2020. 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2020-PMNL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2020-PMNL 

 
Objeto:  Aquisição de gêneros alimentícios (cestas básicas) , para distr ibuição às 
famíl ias  indígenas carentes do municíp io .  
 

Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul , 2122, Centro, Nova 
Laranje iras ,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal ,  Sr.  
JOSÉ LINEU GOMES ,  portador da Carteira de Identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR 
e CPF/MF nº 240.909.729-49. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor  da Ata: A empresa AP OESTE 
DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA -  EPP ,  com sede na Rod. SC 283, 
Centro,  CEP: 89.882-000, P lanalto  Alegre -  SC e inscri ta  no CNPJ sob nº 
05.919.156/0001-94 ,  representado pela  Sra. RENATA RAQUEL AHLF DOS SANTOS ,  
portador da Carteira  de Ident idade RG nº 4.256.445 SSP/SC e CPF/MF sob o nº 
005.351.199-92, à saber:  

 
AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP 

Lote Item Produto/Serviço Marca Unid Quant Preço Preço total 

1 1 ACUCAR BRANCO CRISTAL 2KG   2680 
ESTRELA 

PC 840,00 4,55 3.822,00 

1 2 ARROZ AGULHINHA TIPO "1" 5KG   3938 
MINUTINHO 

PC 840,00 13,64 11.457,60 

1 3 BANHA SUINA 1KG   2864 
PAMPLONA 

UN 840,00 6,27 5.266,80 

1 4 FARINHA DE MILHO AMARELA (BIJU) 1KG 
Farinha de milho amarela (BIJU), produto obtido pela 
ligeira torração do grão de milho desgerminado ou não, 
previamente macerado, socado e peneirado, deverão ser 
fabricadas a partir de materias-primas sãs e limpas 
isentas de materias terrosas e parasitos. Não deve estar 
umidas ou rancosas. Embalagem de 1 quilograma.  

1170 
IPANEMA 

PC 4.200,00 3,18 13.356,00 

1 5 FARINHA DE MILHO AMARELA (FUBA) 1KG 
Farinha de milho amarela (FUBA), produto obtido pela 
ligeira torração do grão de milho desgerminado ou não, 
previamente macerado, socado e peneirado, deverão ser 
fabricadas a partir de materias-primas sãs e limpas 
isentas de materias terrosas e parasitos. Não deve estar 
umidas ou rancosas. Com o rendimento minimo após o 
cozimento de 2,5 vezes a mais do peso antes da cocção. 

Embalagem de 1 quilograma.  

1783 DALLA PC 1.680,00 1,82 3.057,60 

1 6 FEIJAO PRETO TIPO "1" 1KG Feijão preto tipo 
1, de 1ª qualidade constituido de no mínimo de 90% a 
98% de grãos inteiros e integros, na sua cor 
caracteristica a variedade correspondente de tamanho e 
formatos naturais, maduros, limpos e secos. Embalagem 
de 1 quilograma.  

2127 BELA PC 2.520,00 5,09 12.826,80 

1 7 SARDINHA EM OLEO COMESTIVEL 250 
GRAMAS Sardinha em óleo comestível. Lata sem que 
esteja amassada, contendo 250 gramas.  

5244 
SOMAG 

UN 1.680,00 5,00 8.400,00 

TOTAL 58.186,80 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

DO VALOR DO CONTRATO:  
 
O valor total contratado é de R$ 58.186,80 (Cinquenta e Oito Mil  Cento e Oitenta e 
Seis Reais  e  Oitenta Centavos).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
10    SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 
003   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0009.2086 ATIVIDADES DE PROTEÇÃO BÁSICA  
3.3.90.32.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 
04710 E 00000   Recursos Ordinários (Livres) 
 
DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranje iras do Sul ,  Paraná.   

Nova Laranjeiras,  29  de maio de 2020.   

 

1 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2020-PMNL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2020-PMNL 

 
Objeto:  Aquisição de gêneros alimentícios (cestas básicas) , para distr ibuição às 
famíl ias  indígenas carentes do municíp io .  
 

Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul , 2122, Centro, Nova 
Laranje iras ,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal ,  Sr.  
JOSÉ LINEU GOMES ,  portador da Carteira de Identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR 
e CPF/MF nº 240.909.729-49. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor  da Ata:  A empresa LUIZ 
FERNANDO BORDIN75897695920 ,com sede na Rua Rio Grande do Sul ,  Nº 1678, 
centro, CEP: 85.350-000 e inscrita no CNPJ sob nº 33.597.849/0001-43 ,  
representado pelo Sr.  LUIZ FERNANDO BORDIN ,  portador da Carteira de Ident idade  
RG nº 5.286.871-8  e  CPF/MF sob o nº 758.976.959-20, à  saber:  
 

LUIZ FERNANDO BORDIN75897695920 

Lote Item Produto/Serviço Marca Unid Quant Preço Preço total 

2 1 PAO CASEIRO 500 GRAMAS Pão caseiro, com no 
mínimo 500 gramas, produto obtido pela cocção, em 
condições técnicas adequadas, de massa preparada com 
farinha de trigo, fermento, sal e água, podendo conter outras 
substâncias com matéria prima de 1ª qualidade, isentos de 
matéria terrosa, parasitos e em perfeito estado de 
conservação. Unidade de 500gr.  

DELICIAS 
CASEIRA 

UN 1.680,00 6,38 10.718,40 

TOTAL 10.718,40 

 
DO VALOR DO CONTRATO:  
 
O valor total contratado é de R$ 10.718,40 (Dez Mil  Setecentos e Dezoito Reais e 
Quarenta Centavos).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
10    SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 
003   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0009.2086 ATIVIDADES DE PROTEÇÃO BÁSICA  
3.3.90.32.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 
04710 E 00000   Recursos Ordinários (Livres) 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranje iras do Sul ,  Paraná.   

Nova Laranjeiras,  29  de maio de 2020.   

 

 

AVISO  DE  LICI TAÇ ÃO 
PRE G ÃO  PRESENCI AL  N.º  18/2020-PMFJ 

 
 O Município de Foz do Jordão, Estado do Paraná, através de sua  
Pregoeira,  tendo em vista o disposto nas Leis Federais n .º 8666/93 e 
10.520/2002, Decreto Federal 3.555/2000, Lei s Complementares n.º 
123/2006 e 147/2014, torna público que fará realizar -se ÀS 09:00 
HO RAS  DO DI A 17 DE  JUN HO DE 2020,  na sede da Prefeitura Municipal,   a 
licitação modalidade PRE G ÃO  PRESE NCI AL  Nº 18/2020-PMFJ ,  do tipo 
menor preço, cujo objeto é a Contratação de dois profissionais 
enfermeiros padrão registrado no conselho de classe, com c arga 
horária de 40 horas semanais cada para auxiliar nas atividades da 
unidade de saúde da sede de Foz do Jordão P r.  O edital e seus anexos 
deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal,  junt o ao 
Departamento de Licitações,  solicitadas através do e-mail: 
comprasfozdojordao@outlook.com ou através do site do município.  

 
Foz do Jordão, 29 de maio de 2020.  

 
ANDRESSA DA SILVA DE SOUZA  

Pregoeira 
 

 

 

AVISO  DE  LICI TAÇ ÃO 
PRE G ÃO  PRESENCI AL  SRP N.º  17/2020-PMFJ 

 
 O Município de Foz do Jordão, Estado do Paraná, através de sua  
Pregoeira,  tendo em vista o disposto nas Leis Federais n .º 8666/93 e 
10.520/2002, Decreto Federal 3.555/2000, Lei s Complementares n.º 
123/2006 e 147/2014, torna público que fará realizar -se ÀS 09:00 
HO RAS  DO DI A 16 DE  JUN HO DE 2020,  na sede da Prefeitura Municipal,   a 
licitação modalidade PREG ÃO  PRESEN CI AL  SRP N.º  17/2020-PMFJ ,  do tipo 
menor preço, cujo objeto é o Registro de preços para Contratação de 
empresa para prestação dos serviços periódicos de cedência de 
equipamentos para armazenagem de resíduos (conteiners),  coleta, 
transporte, tratamento e destinação final em aterro específico,  
devidamente l icenciado pelos órgãos de controle ambiental,  dos resíduos 
sólidos domicil iares,  l ixo orgânico (não reciclável) em aterro Classe II .  
O edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura 
Municipal,  junto ao Departamento de Licitações,  solicitadas através do 
e-mail: comprasfozdojordao@outlook.com  ou através do site do 
município.  

 
Foz do Jordão, 29 de maio de 2020.  

 
ANDRESSA DA SILVA DE SOUZA  

Pregoeira 
 

 

 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 14/2020-PMFJ 

 
Ratificação 

O Prefeito Municipal de Foz do Jordão no uso de suas atribuições legais e amparado 
na solicitação da Secretaria Municipal de Administração, na fundamentação exposta 
no Parecer Jurídico e na informação da existência de recurso financeiro, RATIFICA o 
processo de Dispensa de Licitação sob n.º 14/2020, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE ASSESSORIA PREVIDENCIÁRIA, PELO PERIODO DE 90 (noventa) 
dias, a empresa: ACTUARY ASSESSORIA PREVIDENCIARIA LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ Nº Nº 21.810.869/0001-71, com valor total de R$ 16.000,00 (dezesseis mil 
reais) pelo período de 90 (noventa) dias. 

 

Foz do Jordão-PR, 29 de maio de 2020. 

 
 

Ivan Pinheiro da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106  
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
pmmarquinho@yahoo.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
DECRETO N.º 059/2020 

 
 
SÚMULA: Exonerar a pedido o servidor 
público municipal e da outras 
providências. 

  
 

O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, 
 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1º - EXONERAR, a pedido o funcionário ELIO BOLZON JUNIOR, 
portador da Cédula de Identidade n.º 9.888.242-1, do Cargo em Comissão de 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE, Símbolo CC-1, de acordo com o artigo 
36 da lei Municipal nº 114/2002 de 27 de setembro de 2002. 
 
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 31 de maio de 2020, 
revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 29 de maio 
de 2020. 
 
Publique-se. 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal  

 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106  
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
pmmarquinho@yahoo.com.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N.º 060/2020 
 
 

SÚMULA: Nomear servidor público 
municipal e da outras providências. 

 
 

O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, DE 
ACORDO COM O ARTIGO 11, INCISO II DA LEI MUNICIPAL Nº 114/2002 E 
ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL 509/2015; 
 
 

R E S O L V E 
 
 
Artigo 1.º - NOMEAR, a Sra. MARICLEA TELLES DE VARGAS, portadora da 
Cédula de Identidade n.º 9.184.913-5, para exercer o Cargo de provimento em 
Comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE, Símbolo CC-1, a ele 
atribuindo todos os deveres e prerrogativas do cargo. 
 
Artigo 2º.  Este decreto entra em vigor na data de 01 de junho de 2020, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 29 de maio de 
2020. 
 
Publique-se 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 

CNPJ/CGC: 01.612.552/0001-13  E-mail: pmmarquinho@yahoo.com.br 
TeleFax: (0**42)648-1102/648-1106     RUA 7 DE SETEMBRO, S/N 

85168-000    MARQUINHO    PARANÁ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N.º 061/2020 
 

SÚMULA: Nomeia o novo Conselho 
Municipal de Saúde, conforme Ata da 
11ª Conferência Municipal de Saúde e 
da outras providências. 

 
O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DE ACORDO COM O ARTIGO 5º DA LEI MUNICIPAL 589/2017 E A RESOLUÇÃO 
Nº 453 DE 10 DE MAIO DE 2012 DO CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE, 
 

R E S O L V E 
 

Artigo 1.º - Nomear o novo Conselho Municipal de Saúde, integrado por 
representantes indicados na 11ª Conferência Municipal de Saúde e representantes 
de cada instituição com gestão até a próxima conferência municipal de saúde: 
 
REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL : 
- MARICLEA TELLES SW VARGAS – Titular  
ADRIANA KUBIAK DAL PAI – Suplente 
- CRISTIANE LUCZINSKI – Titular 
MARCOS BAPTISTEL – Suplente 
- ANDREIA VARGAS OLIVEIRA – Titular 
GILMAR CAMARGO – Suplente 

 

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DA SAÚDE MUNICPAL: 
- IVONE GLOVASKI DOS SANTOS – Titular  
SILVANA DE OLIVEIRA SANTOS – Suplente 
- GRACIULINA APª CARDOSO BOLZON – Titular  
LUCIANE HUF – Suplente 
- TALITA BUSARELLO VIEIRA – Titular 
EDUARDA LUCZINSKI – Suplente 
 
REPRESENTANTES DE ENTIDADE RELIGIOSA: 
- CARLA DE MATOS LAURINDO – Titular  
LURDES GONÇALVES DA SILVA – Suplente 
 
REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DA TERCEIRA IDADE: 
- NOEMI HEUPA WACHAK – Titular  
WALTER VOLFF DE RAMOS – Suplente 
 

 

CNPJ/CGC: 01.612.552/0001-13  E-mail: pmmarquinho@yahoo.com.br 
TeleFax: (0**42)648-1102/648-1106     RUA 7 DE SETEMBRO, S/N 

85168-000    MARQUINHO    PARANÁ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

REPRESENTANTES DA PASTORAL DA JUVENTUDE: 
- MARILENE DUARTE – Titular 
JEAN MATEUS DOS SANTOS KUBIAK – Suplente 
 
REPRESENTANTES DA PASTORAL DA CRIANÇA: 
-MARIA APª GOMES RODRIGUES – Titular  
EUGENIA DOS SANTOS CARDOSO – Suplente 
 
REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS: 
- IRACEMA RIBEIRO BORTOLUZZI – Titular  
LUIZ GONÇALVES DA SILVA – Suplente 
 
REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DOS AGICULTORES: 
- ADÃO POTULSKI – Titular  
IVO ZANELATTO - Suplente 
 

 
 

Artigo 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário o Decreto 074/2017. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 29 de maio de 
2020. 
 
Publique-se 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106  
CNPJ:01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 024/2020 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de Maio de 2020. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à 

Rua Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: ADEMIR PADILHA FAGUNDES - ME inscrita no CNPJ nº 17.567.112/0001-21, 

com sede à Rua Sete de Setembro, 2853, Sala, Centro, CEP 85.301-070 - Laranjeiras do Sul - 
Paraná. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato 
é de R$ 16.710,00 (dezesseis mil, setecentos e dez reais). 

 OBJETO: AQUISIÇÃO DE ADESIVOS, BANNERS E DISPENSER TOTEM DE ÁLCOOL EM GEL, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 28 de Maio de 2020. 

 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

 
                       A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  –  F O N E :  ( 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  

 
85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 
                            

  

PORTARIA Nº 075/2020 
DATA: 29/05/2020 

 
 

Súmula:  Exonerar,  a servidora que 
abaixo menciona. 

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
  
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – EXONERAR, a servidora ELIANE RIBEIRO CAMARGO 
(2041) ocupante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, por motivo de concessão de aposentadoria por tempo de 
contribuição, pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 29 DE MAIO DE 2020. 
 
 
 

   HILARIO CZECHOWSKI 
              Prefeito Municipal   
     
  
                    
 
 
 

  

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2020/PMEAI 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS MECÂNICAS NOVAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA 
REPOSIÇÃO EM MÁQUINAS PESADAS, TRATORES E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS DA FROTA 
MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, COM RETIRADA DE 
FORMA PARCELADA E CONFORME NECESSIDADE. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço global por lote: 
 

PROPONENTE VENCEDOR LOTE VALOR TOTAL 
GLOBAL EM (R$) 

MANGUEIRAS HIDRÁULICAS PAVAN LTDA – ME 01, 02, 03, 07, 08, 
09 e 10 67.450,00 

INDY COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA – EPP 04, 05 e 06 21.950,00 
 
O VALOR TOTAL GLOBAL DOS GASTOS COM O PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2020/PMEAI FOI DE 
R$ 89.400,00 (oitenta e nove mil e quatrocentos reais). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 28 de maio de 2020. 
 
 
 

JOSÉ CARLOS ANDREIV 
Pregoeiro 

 
                    
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2020/PMEAI 
 

Eu, HILÁRIO CZECHOWSKI, Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o resultado da Licitação a qual tem 
como objeto á aquisição de peças mecânicas novas e serviços de mão de obra para reposição em 
máquinas pesadas, tratores e implementos agrícolas da frota municipal de Espigão Alto do 
Iguaçu, Estado do Paraná, com retirada de forma parcelada e conforme necessidade e teve os seus 
objetos adjudicados por valor global, às seguintes proponentes:  
 
- MANGUEIRAS HIDRÁULICAS PAVAN LTDA – ME, vencedora nos lotes 01, 02, 03, 07, 
08, 09 e 10, no valor global total de R$ 67.450,00 (sessenta e sete mil quatrocentos e cinquenta 
reais). 
 
- INDY COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA – EPP, vencedora nos lotes 04, 05 e 06, com 
o valor global total de R$ 21.950,00 (vinte e um mil novecentos e cinquenta reais). 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 29 de maio de 2020. 
 
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

 
                  
  
  
 
 

  

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 062/2020/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: VALE DO IGUAÇU COMÉRCIO DE PNEUS LTDA - ME. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES NOVOS, COM RECURSOS 
ORIUNDOS DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO, PARA USO JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CONFORME PREGAO ELETRÔNICO Nº 017/2020. 
VALOR TOTAL R$: 46.029,90 (QUARENTA E SEIS MIL E VINTE E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS). 
ASSINATURA: 28/05/2020. 
VIGÊNCIA: 31/12/2020. 

                                                                                                                     
 
                                                            

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 067/2020 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2020 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.607.627/0001-78, TORNA 
PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tendo por objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNILARIA, PINTURA E 
CHAPEAÇÃO (COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS) EM VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. DATA DE 
ABERTURA, análise e julgamento da habilitação e da(s) proposta(s) prevista para o dia 16 de junho de 2020, 
às 09h00min. Os interessados, em participar do presente certame licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus 
respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço eletrônico www.goioxim.pr.gov.br. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, Município de Goioxim, Estado do Paraná, ou pelo e-
mail licitagoioxim@yahoo.com.br, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3656-1002. 
  

Goioxim, 29 de maio de 2020. 
  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

                                                                                                                     
 
                                                            

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 068/2020 

EDITAL DE LEILÃO Nº  001/2020 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.607.627/0001-78, TORNA 
PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na modalidade LEILÃO, tendo por objeto: ALIENAÇÃO 
DE BENS MÓVEIS CONSIDERADOS INSERVIVEIS E DE RECUPERAÇÃO ANTIECONOMICA PARA O USO 
DO MUNICÍPIO DE GOIOXIM.  
 
EDITAL DE LEILÃO Nº 1/2020- LEILÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS 
 

LOTE 
ITEM 

DESCRIÇÃO VALOR MÍNIMO 

01 Retroescavadeira Caterpillar 416D ano 2005 R$ 35.000,00 
02 Motoniveladora Caterpillar 120H ano 2005 R$ 90.000,00 
03 Rolo compactador de pneus marca Proton muller modelo VAP 55L. Equipado 

com motor MWM, modelo 0229-4 diesel 
R$ 70.000,00 

04 Caminhão Basculante GMC 12.170 anos 2001/2001. Placa AJZ-8291 CHASSI 
9BG674NH01C707610 Renavam 763319325 

R$ 35.000,00 

05 Veículo Gm Vectra Millenium ano 2001/2001 Placa ATB-0041 CHASSI 
9BGJ19H01B226636 renavam 00765630036 

R$ 5.000,00 

06 Veículo Fiat Mobi EASY ano 2016/2017 Placa BAX-5166 CHASSI 
9BD341A4XHY441257 renavam 01102579588 cor vermelha 

R$ 15.000,00 

07 Veículo Fiat Mobi EASY ano 2016/2017 Placa BAX-5167 CHASSI 
9BD341A4XHY440309 renavam 01102587742 cor branca 

R$ 15.000,00 

08 Móveis, equipamentos eletrônicos, sucatas e ferro em geral, num total de 500kg R$ 1.000,00 
09 Chassi de carreta com rodado simples, contendo rodas e pneus sem carroceria. R$ 500,00 

 
 
DATA DO LEILÃO: 17 DE JUNHO DE 2020 – ÀS 10:00 HORAS.  
 
 
O Edital encontra-se a disposição dos interessados na Prefeitura Municipal, Divisão de Licitações e Contratos, 
Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro. Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos através do fone 
(042) 3656-1002.  

Goioxim, 29 de maio de 2020. 
 
 

  
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 
Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

CCOONNTTRRAATTOO  NN..ºº  115599//22001199  
DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  3311//22001199  
22ºº  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO    
PPRRAAZZOO  EE  VVAALLOORR  
EEXXTTRRAATTOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO  
DDee  2200  ddee  mmaaiioo  ddee  22002200..   
  
LLooccaattáárriioo::  
Município De Cantagalo 
 
LLooccaaddoorr::  
SSUUEELLII   AAPPAARREECCIIDDAA  MMOORRAAEESS  SSAANNTTOOSS                                                                                                                                                                                                                                                
CPF: 843.913.329-49 
  
OObbjjeettoo  ddoo  AAddiittiivvoo::    
“LLOOCCAAÇÇÃÃOO  DDEE  UUMM  TTEERRRREENNOO  UURRBBAANNOO  DDEESSCCRRIITTOO  NNAA  MMAATTRRIICCUULLAA  NNºº  77..667766,,  
OOBBJJEETTIIVVAANNDDOO  AA  PPEERRMMAANNEENNCCIIAA  DDAASS  AATTUUAAIISS  IINNSSTTAALLAAÇÇÕÕEESS  DDOO  PPAARRQQUUEE  
DDEE  MMAAQQUUIINNAASS””..   
  
VViiggêênncciiaa  CCoonnttrraattuuaall::  02 meses, com  início no dia 21 de maio de 2020 até o dia 20 de julho de 
2020.  
  
VVaalloorr  AAddiittaaddoo::  O valor pago corresponderá á R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos 
reais) mensais, totalizando um montante de R$ 16.800,00 (dezesseis  mil e 
oitocentos reais) pelo prazo total  da vigência contratual.  
  
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato Originário permanecem inalteradas e em 
pleno vigor. 
  
FFoorroo::  
Cantagalo – Paraná 
  
  
  
JJaaiirr  RRoocchhaa  ddaa  SSiillvvaa  
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 
 

 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRROOCCEESSSSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº  4499//22002200  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  2288//22002200  

  
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, 

tendo em vista a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 3.555/00, 

bem como a Lei Complementar nº 123/2006, e subsidiariamente à Lei  

Federal 8.666/93 e suas alterações,  torna público que fará realizar  às 

1144HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  1177  DDEE  JJUUNNHHOO  DDEE  22002200,,   na sede da Prefeitura 

Municipal, situada a Rua Cinderela,  379, fone (42) 3636-1185, o 

RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  

DDEE  EEMMPPRREESSAA  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  NNAA  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  

RREETTÍÍFFIICCAA  DDEE  MMOOTTOORREESS,,   CCOOMM  FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  PPEEÇÇAASS  EE  

MMAATTEERRIIAAIISS  NNEECCEESSSSÁÁRRIIOOSS  EEMM  VVEEÍÍCCUULLOOSS  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPOO  DDEE  

CCAANNTTAAGGAALLOO--PPRR,,   conforme especificações do edital.   

Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município 

de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 

esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de 

licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail .com  

 

Cantagalo, 29 de maio de 2020. 
  
 
 

JJEEAANN  MMAATTHHEEUUSS  MMAARRTTIINNSS  DDEE  JJEESSUUSS  
Pregoeiro 

 
 

 

  

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRROOCCEESSSSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº  4477//22002200  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  2266//22002200  

  
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, 

tendo em vista a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 3.555/00, 

bem como a Lei Complementar nº 123/2006, e subsidiariamente à Lei  

Federal 8.666/93 e suas alterações,  torna público que fará realizar  às 

1144HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  1166  DDEE  JJUUNNHHOO  DDEE  22002200,,   na sede da Prefeitura 

Municipal, situada a Rua Cinderela,  379, fone (42) 3636-1185, o 

RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  HHOORRAA  DDEE  

TTRRAATTOORR  AAGGRRÍÍCCOOLLAA,,   DDEESSTTIINNAADDOO  AAOO  AATTEENNDDIIMMEENNTTOO  DDOO  PPRROOGGRRAAMMAA  

DDAASS  VVIILLAASS  RRUURRAAIISS,,   RREEGGUULLAAMMEENNTTAADDOO  PPEELLAA  LLEEII  NNºº  11..001122//22001177  DDOO  

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO--PPRR,,  conforme especificações do edital.   

Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município 

de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 

esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de 

licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail .com  

 

Cantagalo, 29 de maio de 2020. 
  
 
 

JJEEAANN  MMAATTHHEEUUSS  MMAARRTTIINNSS  DDEE  JJEESSUUSS  
Pregoeiro 

 
 

 

  

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRROOCCEESSSSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº  4488//22002200  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  2277//22002200  

  
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, 

tendo em vista a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 3.555/00, 

bem como a Lei Complementar nº 123/2006, e subsidiariamente à Lei  

Federal 8.666/93 e suas alterações,  torna público que fará realizar  às 

0099HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  1177  DDEE  JJUUNNHHOO  DDEE  22002200,,   na sede da Prefeitura 

Municipal, situada a Rua Cinderela,  379, fone (42) 3636-1185, o 

RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  

MMAATTEERRIIAAIISS  EESSCCOOLLAARREESS  PPAARRAA  AATTEENNDDIIMMEENNTTOO  DDAA  SSEECCRREETTAARRIIAA  

MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO  EE  CCUULLTTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  

CCAANNTTAAGGAALLOO--PPRR,,  conforme especificações do edital.   

Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município 

de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 

esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de 

licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail .com  

 

Cantagalo, 29 de maio de 2020. 
  
 
 

JJEEAANN  MMAATTHHEEUUSS  MMAARRTTIINNSS  DDEE  JJEESSUUSS  
Pregoeiro 

 

 

 
DECRETO LEGISLATIVO N.º  08/2020-CMC 

 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA 
PATERNIDADE A SERVIDOR DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
CANTAGALO-PR.  
 

 
                                            O PRESIDENTE DO LEGISLATIVO DE 
CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS:  

 
DECRETA 

 
 
ART. 1º - Fica CONCEDIDA Licença Paternidade ao servidor da Câmara Municipal de 
Cantagalo-PR, João Paulo Konjunski, Assessor Jurídico, no período de 22/05/2020 a 
26/05/2020 em conformidade com a Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e o 
Estatuto dos Servidores, especialmente seus Arts. 85, IV e 102. 
 
ART. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 22/05/2020, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
ART 3º - Publique-se e arquive-se. 
 
 

 
Cantagalo-PR, 25 de maio de 2020. 

 
 
 

MATEUS RUZICKI  
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 1
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

MARÇO A ABRIL DE 2020

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 6.700.000,00 6.700.000,00 992.410,37 1.974.894,36 992.410,37 1.974.894,364.725.105,64 4.725.105,64 1.701.798,21

DESPESAS CORRENTES 6.248.000,00 6.248.000,00 953.050,37 1.620.842,76 953.050,37 1.620.842,764.627.157,24 4.627.157,24 1.387.107,21

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.020.000,00 1.020.000,00 123.477,60 268.391,56 123.477,60 268.391,56751.608,44 751.608,44 248.212,73

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.228.000,00 5.228.000,00 829.572,77 1.352.451,20 829.572,77 1.352.451,203.875.548,80 3.875.548,80 1.138.894,48

DESPESAS DE CAPITAL 442.000,00 442.000,00 39.360,00 354.051,60 39.360,00 354.051,6087.948,40 87.948,40 314.691,00

INVESTIMENTOS 442.000,00 442.000,00 39.360,00 354.051,60 39.360,00 354.051,6087.948,40 87.948,40 314.691,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 6.700.000,00 6.700.000,00 992.410,37 1.974.894,36 992.410,37 1.974.894,364.725.105,64 4.725.105,64 1.701.798,21

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 6.700.000,00 6.700.000,00 992.410,37 1.974.894,36 992.410,37 1.974.894,364.725.105,64 4.725.105,64 1.701.798,21

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 750.708,00 188.320,98 0,00 188.320,98 0,00750.708,00 750.708,00 62.434,86

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 6.700.000,00 7.450.708,00 1.180.731,35 1.974.894,36 1.180.731,35 1.974.894,365.475.813,64 5.475.813,64 1.764.233,07
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MARÇO A ABRIL DE 2020

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

6.700.000,00 7.450.708,00 15,85 23,681.180.731,35 1.764.233,07 5.686.474,93RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

6.700.000,00 7.429.000,00 15,60 23,461.159.023,35 1.742.525,07 5.686.474,93      RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  IMPOSTOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

36.000,00 36.000,00 0,78 1,78281,82 640,58 35.359,42            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

36.000,00 36.000,00 0,78 1,78281,82 640,58 35.359,42                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

6.664.000,00 7.393.000,00 15,67 23,561.158.741,53 1.741.884,49 5.651.115,51            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

1.079.000,00 1.079.000,00 13,95 22,81150.500,96 246.086,16 832.913,84                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

598.000,00 598.000,00 7,83 11,7446.808,00 70.212,00 527.788,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

4.987.000,00 5.716.000,00 16,82 24,94961.432,57 1.425.586,33 4.290.413,67                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

0,00 21.708,00 100,00 100,0021.708,00 21.708,00 0,00      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 21.708,00 100,00 100,0021.708,00 21.708,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 21.708,00 100,00 100,0021.708,00 21.708,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MARÇO A ABRIL DE 2020

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

6.700.000,00 7.450.708,00 15,85 23,681.180.731,35 1.764.233,07 5.686.474,93SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

6.700.000,00 7.450.708,00 15,85 23,681.180.731,35 1.764.233,07 5.686.474,93TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 210.661,29 0,00DÉFICIT (VI)

6.700.000,00 7.450.708,00 15,85 23,681.180.731,35 1.764.233,07 5.686.474,93TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

MAIO/2019 A ABRIL/2020

RGF - ANEXO 1 (Portaria STN nº 72, art. 15, inciso IV, a)

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

TOTAL

(c = a + b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (I) 0,00 0,00 0,00

     Pessoal Ativo 0,00 0,00 0,00

     Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art . 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00

     Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (CONTRATO DE RATEIO) (§ 1º do art . 19 da LRF) (II) 0,00 0,00 0,00

     Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00

     Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00

     Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00

DESPESA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (III) = (I - II) 0,00 0,00 0,00

DESPESA COM PESSOAL (RECURSOS PRÓPRIOS) (IV) 1.088.575,37 0,00 1.088.575,37

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III + IV) 1.088.575,37 0,00 1.088.575,37

VALOR
TRANSFERIDO POR

CONTRATO DE
RATEIO

DESPESA BRUTA COM PESSOAL POR ENTE CONSORCIADO VALOR EXECUTADO

TOTAL 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ABRIL/2019 A MARÇO/2020

RGF - ANEXO 1 (Portaria STN nº 72, art. 15, inciso IV, a)

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

TOTAL

(c = a + b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (I) 0,00 0,00 0,00

     Pessoal Ativo 0,00 0,00 0,00

     Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art . 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00

     Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (CONTRATO DE RATEIO) (§ 1º do art . 19 da LRF) (II) 0,00 0,00 0,00

     Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00

     Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00

     Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00

DESPESA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (III) = (I - II) 0,00 0,00 0,00

DESPESA COM PESSOAL (RECURSOS PRÓPRIOS) (IV) 1.063.562,41 0,00 1.063.562,41

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III + IV) 1.063.562,41 0,00 1.063.562,41

VALOR
TRANSFERIDO POR

CONTRATO DE
RATEIO

DESPESA BRUTA COM PESSOAL POR ENTE CONSORCIADO VALOR EXECUTADO

TOTAL 0,00 0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

MARÇO A ABRIL DE 2020

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 6.700.000,00 6.700.000,00 992.410,37 1.974.894,36 992.410,37 1.974.894,36 100,00 4.725.105,64100,00 4.725.105,64

ADMINISTRAÇÃO 1.378.000,00 1.378.000,00 168.550,03 371.513,95 168.550,03 371.513,95 18,81 1.006.486,0518,81 1.006.486,05

ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.378.000,00 1.378.000,00 168.550,03 371.513,95 168.550,03 371.513,95 18,81 1.006.486,0518,81 1.006.486,05

SAÚDE 5.312.000,00 5.312.000,00 823.860,34 1.603.380,41 823.860,34 1.603.380,41 81,19 3.708.619,5981,19 3.708.619,59

ADMINISTRAÇÃO GERAL 210.000,00 210.000,00 53.672,80 80.548,48 53.672,80 80.548,48 4,08 129.451,524,08 129.451,52

ATENÇÃO BÁSICA 3.802.000,00 3.802.000,00 552.788,79 1.196.733,80 552.788,79 1.196.733,80 60,60 2.605.266,2060,60 2.605.266,20

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 1.300.000,00 1.300.000,00 217.398,75 326.098,13 217.398,75 326.098,13 16,51 973.901,8716,51 973.901,87

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

6.700.000,00 6.700.000,00 992.410,37 1.974.894,36 992.410,37 1.974.894,36 100,00 4.725.105,64100,00 4.725.105,64TOTAL III = (I + II)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

01/2020 À 12/2020

RGF - ANEXO 5 (Portaria STN n°72/2012, art. 15, inciso IV, a)

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigações
Financeiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE
DE

CAIXA LÍQUIDA
(ANTES DA

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
(f) = (a – (b + c + d + e))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS - Contrato de Rateio (I) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS - Contrato de Rateio (II) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,00

Recursos próprios dos consórcios 0,003,66502.471,9122.210,13507.971,77 0,0011.477,02 (28.190,95)

TOTAL DOS RECURSOS PRÓPRIOS (III) 0,003,66502.471,9122.210,13507.971,77 0,0011.477,02 (28.190,95)

TOTAL (IV) = (I + II + III) 0,003,66502.471,9122.210,13507.971,77 0,0011.477,02 (28.190,95)
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